
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PRESTAçÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DOS MUNICíPIOS

QUADRO 4,5 MODELO 7 - ABERTURA DE CRÉDITO POR FONTE DE RECURSO - EXCESSO DE ARRECADAçÃO
Município: PIRAí Exercício:2020

DECRETO Ng VAIOR
FONTE UÍITIZADA

{Ex: F'rndêb, SUS, Royãlties, etc)

EXCESSO DE ARRECADAçÃO

COMPROVADO NA FONTE
UNIDAOE GESTORA TIPO DE CRÉDITO'

5.111 1 000 000.00 12130001 3.035.768,93 FMS SUPLEMENTAR
497.008,14 12130001 3.035.768,93 FMS SUPLEMENTAR

5118 590.568,93 12140007 7.412.254.46 FMS EXTRAORDINÁRIO

390 084,53 12140007 7.412.258,46 FMS EXTRAORDINÁRIO

5 182 '11.610,00 11240000 1 't .610,57 SEC FAZENDA SI.'Pt EI\,IENTAR

5 189 716.311 ,97 12140007 7.412.258.46 FMS EXTRAORDINÁRIO

5 206 58.554,00 12130007 3.404 .344 ,45 FMS EXTRAORDINÁRIO
5 207 70.112 00 12142100 7.412.254.46 FMS FXTRAORDINARIO

5 208 3.000.000,00 12142100 7.412.254,46 FMS EXTRAORDINÁRIO
5 209 2.000.000.00 12142140 7.412.254.46 FMS EXTRAORDINÁRIO

5 210 213.953,03 7 412.254.46 FMS EXTRAORDINÁRIO
5 236 90.407 70 12142140 7 412.254.46 FMS EXTRAORDINÁRIO

5.237 48.845,00 12142100 7.412.25A,46 F IVlS EXTRAORDINÁRIO
5 248 3 227 990.45 1V30047 3 404.344.45 F [ilS EXTRAORDINARIO

5.257 20.475,OO 13110006 20.496,79 F I\4AS SUPLEMENTAR

5 262 217 636,22 19400003 217 664,A6 SEC FAZENDA SUPLEI\4ENTAR
5 263 38't.780,48 15600001 209.040,64 FMS EXTRAORDINÁRIO
5 267 66.000,00 12142100 7 412.258.46 Fl\ilS EXTRAORDINÁRIO
5 268 92.960,00 12142100 7 412.258.46 FMS

42 424,07 15600002 84 840.12 FMAS SUPLEIúENTAR
5 290 154 911,32 31 '1.573,80 SEC,FAZENDA SUPLEIMENTAR

TOTAL 12.89t.628,84
'S'Suplementar E Especial Ex- Extíaordinário

Íêspêctlva têndênciâ de excesso paíâ o êrercÍcio

Responsável pela Elaboraçáo Cargo: Assessor Ténico

Dala] 1410412021Nome Nilda da Silva Carvalho

l\,4akicula: 6945 XSêo.,,r2.,»c,.4h"OAssinatura

CRC-RJ n" 095113

Nome: Rita de Cássia de Souza Dala 1410412021

ffi.;AssinaturaMalticula.T 27 2

TPreferto

Data:1410412021Nome: Arthur/tlenrique G/{Çalves Ferreira

Assinatura

5.113

5.174

12142100

EXTRAORDINÁRIO

5.27 5

1'1130000

Responsável pelo SetoÍ Contábil:
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ÍRIBUNAI- DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
pREsÍaçÃo oE coNTAs aNUAt DE GovFRNo Dos MUNlciPlos

QUADRO A.' MODETO 7 - aBÉRÍuRA DE cRÉDtro PoR FoNTE DE REcuRso ExcESSo DE aRREcaDAçÃo

ucrsro DE ÀRRtcaDAçÀo.oMPiovÂoo

ru dn Munici!âldeSaüde dt Pi,.lrlLlurriL l:..s!dcÂn.cadr.ao. lll€olr.nrrült!{ci. I lis

I úrd. \1Lii.r!rid. SauJ. d. PnJLlllloúl-l'xc6sodetureadlcà. Bl.{ô Are4à. Btsiü _ l'LS

túd. \lunicipal de Saude Jc P,íit: I r0o0l ' [\ceso d€ Ârcda€o coRo\AviRt:s (covlD l§l

Fundo vüaicipâl de laúde dc P'niI I.10001' Ft!És. de 
^risdôcà.- 

CORONAVIRL S (COV!D_l§)

Fundo \Íuiicipald. Saúdede Pnrr
I :rll0in7 . Ftssô de Àft.ãdeà. - CORONÂVIRL S (COvlD- I 9)

Ftrnd. \lúi,.rlal d. Sâud.,lc I\'ll r r rod)7 - Erc§$ de Âmadâ€o - coloNÂviRtJ§ I covlD - I 9)

f undf Mmicipal de Sàüde de Piroll l41100 - Ex.éso d€ Arcdâção - CORONAVIRIjS (COVID _ 19)

I undo NÍuni.ipal de Saúde dc Piill1ll1l00. Ercsso dc A@daÇão - coRoNAvlRUs (( ovlo - l§)

Fundo Vunicipalde Saúde d. !iB,rlr.llr00,F\.sodeArcdacào coRoNAviRL§(COvlD-10)

fund. \tunicipal d. Strüd. d. P,tr'llllllm - Er6$d. Anudãcãô - CORONAVIRLS ((OVID _ ls)

rund. \íutoàpal de SauJt d. Ptra'I I I rl I l]O - Erc6so de ,\l]Ead!ção - CORO\AV IRUS ICOV ID _ l9)

Fu.d. \l uni.ipal de Saúd. t lc PiôlI I l.rl100 - [1c6so de ,Al:l@dâçào coRoN Av IR(JS (( OvlD _ 19]_

r.ünd. \lunicipal de srüd. d. P 
'â'

r: r 10007 - ll\ceso de aEadacão coRoNAviRllslcovlD- l9)

Iii nd. NÍ r'nt,pal de S aude dc PtrrL5ô000r)l -i:\c6$deAoeadacào-AuilioPtha'lncisol.l.,
fL.nnrnr i' lrl 11)10 FM-s

lrundo Muni.ipal de Saude d. Pi'à,r:r.l2lm, Frc6sodeArÍ..adacào CoRo\Av iR!§ ('OVID - l9)

lrtrnJr \luf l.lrrl d. S:úde Jc 1r!rLll rll rrn, l:ic§d.^ftod2cão coRoNAviRtjs (covlD . l'])

12.1!,!.516,23

nças

Irr: fundêb, su' Roy.rte5, .r)
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